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Indica ao Poder Executivo Estadual que seja
também estadualizado o lado direito da Linha
Zero/Município de Alvorada do Oeste, uma vez
que o lado esquerdo já pertence ao Estado.

o parlamentar que o presente subscreve, indica na forma
regimental ao Poder Executivo Estadual, a necessidade de estadualização do lado direito da
Linha Zero, uma vez que o lado esquerdo já pertence ao Estado.

,ti~~ no "'••••.••no de 2017.

AERTE GOMES
utado Estadual - PSDB

Nossa propositura tem a finalidade de indicar ao Poder Executivo a

estadualização do lado direito da Linha Zero, pertencente ao município de Alvorada do Oeste/RO.

Tal indicação visa atender a reivindicação da comunidade e motoristas que transitam diariamente

por essa Linha, pois a mesma encontra-se estadualizada apenas de um lado.

Para tanto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação

desta indicação.
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